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Assedio moral entra na moda nasrelacoes de trabalho

07/10/2007

Figurajuridicarecente no Brasil, 0 assédio moral ainda gera discordancias entre operadores do Direito do Trabalho.
Como se trata de um assunto subjetivo sem uma legislagdo nacional especifica, a questao esta longe de chegar auma
unanimidade em seus pontos mais basicos.

Debate na Camara Espanhola de Comércio no Brasil, na quarta-feira (3/10), evidenciou essas fissuras. A situagéo € téo
estranha que ndo existe nem mesmo clareza sobre quais atitudes podem ser consideradas assédio moral. E isto sem contar
aspectos mais técnicos, como o fator repeticdo, a posi¢cao hierérquica e o valor das indenizacdes.

O auditorio lotado de advogados demonstrou a preocupacdo com o assedio moral, principalmente entre aqueles que tém
empresas como clientes. Isto porgue os valores podem sair salgados para os empregadores. As multas acangcam cifras de
até R$ 30 milhdes. Além disso, esta figurajuridica esta se tornando tdo comum que ja pode ser comparada ao dano moral
em seus primeiros momentos, quando a maioria das reclamagdes pedida indenizagdes milionarias.

Conceito

O professor Estevao Mallet, da Universidade de S&o Paulo, abriu os debates discorrendo sobre o conceito de assédio
moral. Mesmo sem lei especifica, ele ja poderia ser previsto a partir da Constituicao.

No entanto, o professor lembrou que somente quando prefeituras e governos estaduais comecaram a editar leis sobre o
tema é que ele se popularizou. “O assédio moral mostra este cardter pendular. De uma situagdo em que quase ndo existia
para um excesso de pedidos. Mas como o dano moral, o assédio moral chegara a um ponto de equilibrio e de bom senso”,
diz o advogado.

Citando alegislacéo francesa e portuguesa, Mallet afirmou que ndo existe um conceito rigido que define a situacéo de
assédio moral. “O empregador pode cobrar resultados. Para que se caracterize assédio moral é preciso padrées
excessivos’, explica o professor.

O ponto que gerou mais davidas foi o darepeticdo do assédio. “N&o me parece essencial. Uma atitude, que aconteceu uma
vez, pode ser considerada assédio moral”, diz Mallet. Em sua opini&o, arelacdo de hierarquia também ndo é fundamental
para a sua caracterizacdo. “Um empregado pode ser processado se lancar rumores sobre o seu superior”, afirma. Outro
fator complicado do assédio moral, segundo o professor, é a questdo da prova, ja que é dificil ter elementos que o
comprovem.

Casos concr etos

A procuradora Ana Francisca M or eira de Souza Sanden, do Ministério Publico do Trabalho, buscou mostrar casos
concretos. Em geral, o assédio moral acontece em quatro situacBes. Uma delas é a meta de vendas. Patrdes estabel ecem
objetivos inalcancaveis e, depois, punem os empregados com situacBes vexatorias como deixé-1os em pé durante uma
reunido ou obriga-los a vestir roupas ridiculas como punicao.

Também é comum o assédio moral nos casos em que o trabal hador, por motivos pessoais, tem a sua carreira prejudicada.
Um exemplo comum é quando o superior deixa o funcionério na ociosidade ou impede sua promogao.

Outra situacéo € a referente a intimidade em que o empregado é obrigado a passar por revistas humilhantes ou tem sua
privacidade invadida. “ Ja pegamos casos em que as funciondrias eram obrigadas a ficar nuas e tinham as suas partes
intimas revistadas’, conta Ana Francisca.

Segundo a procuradora, € comum o assédio moral no setor de telemarketing. A jornada de trabalho dos atendentes é
completamente regulada. Ela lembra que é muito comum alimitacéo do uso de banheiro. Este tipo de atitude pode ser
considerado assédio.

A procuradora também afirma que ndo existe um conceito legal preciso. “Mas a conscientizacdo em relagdo aestafiguraé
importante tanto para a empresa quanto para o empregado”, afirma.
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Ana Francisca conta que o valor das multas pode chegar a R$ 30 milh&es. Por isso, o cuidado que as empresas devem ter
ja& que também sdo responsavel's pelas atitudes dos prepostos. Segundo a procuradora, ndo existe um célculo fechado para
estipular as multas. Mas, nas suas atuagdes, Ana Francisca procura estabel ece as multas em 1% do faturamento semestral
daempresa. “A punicdo tem que ser educativa e significativa para evitar arepeticéo dainfracéo”, explica

Além de propor agdes civis publicas, o MPT tem procurado atuar na prevencéo assinando termos de gjustamento de
conduta com as empresas. E comum ainda a el aboracéo de cartilhas explicativas para ensinar os trabalhadores. “ A
demanda que nos chega ndo é um espelho, ja que 0s setores mais organi zados costumam procurar mais a procuradoria’,
diz Ana Francisca.

Dano psicolégico

Para a advogada trabal hista Sénia M ascar o Nascimento, o assédio moral é resultado da cultura administrativa mais
recente. “ A questdo ndo é o cobrar, mas como cobrar. Vivemos em uma época com a sindrome do eu e em mundo muito
competitivo, que as vezes extrapola o razoavel”, afirma a advogada.

Sbnia explica que o assédio moral é um género do dano moral, que comporta outras figuras como lesdo aimagem e a
honra. Para ela, 0 assédio moral deve ser um dano psicol dgico. Por isso, para que se concretize é preciso que sgja
repetitivo.

“S0 pode ser considerado assédio moral, 0s casos em que se criou uma patologia. O que € complicado ja que as doencas
psi col 0gicas sdo praticamente invisiveis’, argumenta Sonia. Para ela, arevistaintimidadora, por exemplo, ndo € assedio
moral, mas lesdo aimagem.

A advogada opina que o estado deve ter entre as suas obrigacdes medidas preventivas contra o assédio moral. Como
exemplo, elacita os casos do Chile e da Suécia. No primeiro, existe uma regulamentacdo fechada que obriga as empresas
com mais de 10 trabal hadores a elaborarem um manual de conduta. A norma ainda estabel ece que as investigagdes devem
ser rapidas de no maximo 30 dias. O sigilo também deve ser resguardado.

Ja no pais europeu, os procedimentos sdo mais flexiveis. O que se estabel ece é a clareza nas relagbes entre empregador e
empregado. O governo estimula o didlogo dos dois lados pararesolver e prevenir problemas. “O que se percebe em outros
paises € que 0 assedio moral é uma aproximacao dos direitos humanos com o trabalhista. Trata-se do valor socia do
trabalho”, opina a advogado.

Previsto na Constituicao

Pontuando sua palestra com bom humor, o juiz M ar cos Neves Fava da 89? Varado Trabalho de Sao Paulo, afirmou que
nao faria uma “ metapalestra’ e que, por isso, ndo se demoraria. Fava disse que sua visao sobre o tema € restritaja que
€omo juiz conhece 0 assunto pelos processos.

Em sua opini&o, mesmo que ndo existaumalei especifica sobre assédio moral, ele esta previsto na Constituicéo e na
Consolidacéo das Leis do Trabalho. “N&o é preciso de umalei civil. O assédio mora faz parte dos direitos objetivos que
véem evoluindo principalmente nos Ultimos 50 anos’, afirma.

O juiz € adepto da tese de que 0 assédio moral ndo se caracterizaem um ato Unico. No entanto, ele ndo acredita que sgja
preciso uma patol ogia para que seja considerado. “ E necessario ainda distinguir o dano de sua potencialidade. Tem que
haver o ato ilicito”, argumenta Fava.

Outro aspecto importante € em relagdo ao ambiente. “Ha muita diferenca em um palavrdo dito em um porto entre
estivadores e dito em um convento entre freiras’, explica o juiz.

Para Fava, é preciso considerar também arelacdo de poder, ja que ndo se pode admitir assédio moral entre empregados do
mesmo nivel hierérquico. Outro fator, para o juiz, € a postura do proprio empregado. “ Uma pessoa que ndo conversa com
ninguém ndo pode reclamar que é isolado e ignorado”, argumenta.

Entre 0s casos mais comuns nNos processos, o juiz elenca aridicularizardo, o isolamento e areducéo daimportancia e do

status do trabalhador. “ Também sdo muito comuns o assédio em auditorias internas, com interrogatérios intimidadores, ou
em din@micas de grupo”, conta Fava.
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Como os outros palestrantes, o juiz lembrou aimportancia do dano moral. Afirmou que um tergo da popul acéo
economicamente ativa ja sofreu agressdes de diversos tipos no local de trabalho.

Fonte: https.//conjur.jumps.com.br/2007-out-07/assedio_moral_entra_moda relacoes_trabalho/
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